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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 898 – DE: 05 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE 
OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO 
POR CÂMERAS DE VÍDEO 
NAS ÁREAS EXTERNAS DAS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS, POSTOS 
DE ATENDIMENTO E AGÊNCIAS 
DOS CORREIOS E INSTALAÇÃO 
DE FORTE ANTEPARO 
METÁLICO COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA COM NEBULIZAÇÃO 
DE FUMAÇA SOMENTE NAS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS 
INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

A Mesa da Câmara Municipal de Igarapava APROVOU, 
em Sessão Ordinária no dia 01 de junho de 2.020, com 
EMENDA ao Projeto de Lei n. 020/2.020, do Executivo 
Municipal, QUE DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO NAS 
ÁREAS EXTERNAS DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, 
POSTOS DE ATENDIMENTO E AGÊNCIAS DOS 
CORREIOS E INSTALAÇÃO DE FORTE ANTEPARO 
METÁLICO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
COM NEBULIZAÇÃO DE FUMAÇA SOMENTE NAS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO 
DE IGARAPAVA, nos seguintes termos:

Art. 1º -  As agências e postos de atendimento de 
instituições bancárias e dos correios instalados no 
município de Igarapava ficam obrigados a instalar e 

manter permanentemente em funcionamento sistema 
de segurança e monitoramento por câmeras de vídeo 
em suas áreas externas, em quantidade suficiente para 
abranger o seu entorno.

Parágrafo Único - O monitoramento feito pelas 
câmeras previstas no caput deste artigo realizar-se-á 
através de gravação dos locais a serem protegidos, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, devendo obrigatoriamente 
permitir a captação de imagens da fachada do imóvel com 
cobertura de seu local de entrada e saída e das áreas que 
lhe derem acesso, bem como das vias públicas com que 
o mesmo faz divisa, com visão, no mínimo de 180º (cento 
e oitenta) graus.

Art. 2º -  As imagens capturadas pelas câmeras de 
vídeo do sistema de segurança e monitoramento deverão 
possibilitar a identificação e o reconhecimento das 
pessoas que transitarem pelos locais protegidos.

Parágrafo único - As imagens colhidas por este 
sistema de segurança e monitoramento deverão ser 
disponibilizado em tempo real para o sistema a ser 
implementado pela administração municipal em parceria 
com a Polícia Militar.

Art. 3º -  Os arquivos com as imagens gravadas 
deverão ser armazenados em local adequado e seguro 
em poder do estabelecimento, ficando à disposição das 
autoridades, sendo preservados pelo período mínimo de 
90 (noventa) dias, após o que poderão ser eliminados.

Art. 4º -  As agências de instituições bancárias ficam 
obrigadas a instalar forte anteparo metálico e dispositivo 
de segurança com nebulização de fumaça no local de 
instalação dos caixas eletrônicos.

Parágrafo Primeiro - O forte anteparo metálico a que 
se refere o “caput” deste artigo deverá ser constituído por 
material de aço escamoteado em chapa n° 20 de 0,90 mm 
(noventa milímetros) no mínimo, devendo ser perfurada, 
com fechamento automatizado, devidamente instalado 
em frente ou logo após o anteparo de vidro das fachadas 
envidraçadas do autoatendimento.

Parágrafo Segundo - O dispositivo de segurança 
com nebulização de fumaça a que se refere o “caput” 
deste artigo deverá ser adequado à dimensão do 
estabelecimento onde se localizam os caixas eletrônicos, 
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sendo ativado em caso de invasão e ou violação do 
sensor de presenças.

Parágrafo Terceiro - As agências bancárias que 
possuírem anteparos de vidro e fachadas envidraçadas, 
que permitam o acesso a outros pontos de sua agência, 
também devem instalar o forte anteparo metálico, descrito 
no §1° deste artigo, nestes locais.

Art. 5° - Os estabelecimentos de que trata o artigo 1º 
desta lei terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
se adequarem às exigências estabelecidas.

Art. 6º -  O descumprimento do disposto nesta lei 
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I.	 Notificação para regularização, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;

II.	 Em caso do não atendimento à exigência contida 
no inciso anterior, será aplicado multa diária de 500 
(quinhentas) UFM (Unidade Fiscal do Município) pelo 
prazo máximo ininterrupto de 30 (trinta) dias;

Parágrafo único - Considera-se reincidência para os 
fins desta lei, a infração repetida ou continuada, apurada 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após sua punição 
definitiva.

Art. 7º -  As despesas decorrentes da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias previstas em 
orçamento.

Art. 8º -  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos Cinco de Junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefia de Planejamento e Metas

LEI Nº 901 – DE: 17 DE JUNHO DE 2020
“INSTITUI ABRIL O MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
DOENÇA “MAL DE PARKINSON” 
E APOIO AOS QUE MANIFESTAM 
A DOENÇA NO MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA”

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

A Mesa da Câmara Municipal de Igarapava APROVOU, 
em Sessão Ordinária no dia 15 de junho de 2.020, com 
a redação proposta, o Projeto de Lei n. 005/2.020, do 
Legislativo Municipal, QUE “INSTITUI ABRIL O MÊS 
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DOENÇA “MAL 
DE PARKINSON” E APOIO AOS QUE MANIFESTAM 
A DOENÇA NO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA”, nos 
seguintes termos:

Art. 1º. Fica instituído o mês de abril para divulgação 
e      conscientização sobre a doença Mal de Parkinson e 
de apoio aos que manifestam a doença no Município de 
Igarapava, a ser realizado anualmente.

Art. 2º. No mês de abril a Administração Municipal 
poderá desenvolver programas e ações de conscientização 
do Mal de Parkinson, especialmente sobre a identificação 
prematura dos sintomas e sinais da doença, tanto 
pelos profissionais de saúde, como pela população em 
geral, através de esclarecimentos sobre os problemas 
relacionados à doença.

Parágrafo único. Os programas e ações poderão ser 
realizados mediante:

I -integração das pessoas portadoras da enfermidade;

II -esclarecimentos à população sobre as peculiaridades 
da doença, destacando suas limitações, necessidades e 
potencialidades inerentes aos portadores;

III – divulgação dos serviços de saúde já existentes 
no Município para fins de diagnóstico e tratamento da 
doença Mal de Parkinson, bem como principais sintomas 
e benefícios de apoio familiar, comunitário e dos poderes 
públicos;
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IV –promoção de seminários, palestras e atividades 
similares, com a finalidade de efetivar trocas de 
experiências e informações entre profissionais de Saúde 
e pessoas em geral com interesse no assunto;

V –estabelecer o desenvolvimento de estratégias pelo 
Poder Público, viabilizando o acesso dos portadores da 
doença Mal de Parkinson a tratamentos multidisciplinares 
no âmbito ambulatorial e hospitalar.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dezessete de Junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefia de Planejamento e Metas

Decretos

DECRETO Nº 2273, DE 18 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A APURAÇÃO DO 
VALOR DO HECTARE DA TERRA    
NUA (VTN) NA JURISDIÇÃO DE 
IGARAPAVA/SP- NO EXERCÍCIO 
DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o Termo de Opção para Celebração 
de Convênio para arrecadação do ITR celebrado entre o 
município de Igarapava e a Receita Federal;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo. 32, do Decreto 
Federal 4.382, de 19 de setembro de 2002.

Art. 32- O valor da terra nua-VTN é o valor de mercado 
do imóvel, excluídos os valores de mercado relativos a 
(Lei nº. 9.393, de 1986, art. 8º, §2º, art. 10, §1º, inciso I):

I-construções, instalações e benfeitorias;

II- culturas permanentes e temporárias;

III- pastagens cultivadas e melhoradas;

IV- florestas plantadas.

§1º- O VTN refletirá o preço de mercado de terras, 
apurado em 1 de janeiro do ano de ocorrência do fato 
gerador, e será considerado auto-avaliação da terra nua a 
preço do mercado (Lei 9.393, de 1996, art. 8º, §2º).

§ 2º- Incluem- se no conceito de construções, 
instalações e benfeitorias, os prédios, depósitos, galpões, 
casas de trabalhadores, estábulos, currais, mangueiras, 
aviários, pocilgas e outras instalações para abrigo ou 
tratamento de animais, terreiros e similares para secagem 
de produtos agrícolas, eletricidade rural, colocação de 
água subterrânea, abastecimento ou distribuição de 
águas, barragens, represas, tanques, cercas e, ainda, as 
benfeitorias não relacionadas com a atividade rural.

Valor da Terra Nua Tributável.

DECRETA:

Art. 1º- Adotar-se-á, para fins de cálculo e lançamento 
do Imposto Territorial Rural-ITR, o valor médio da terra 
nua por hectare no município de Igarapava de acordo 
com o Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º- Fica revogado o art. 1º e Anexo I, do Decreto 
2149. de 27.06.2019 e demais dispositivos relacionados 
exclusivamente ao ITR- Imposto Territorial Rural, e este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

Aos dezoito dias do mês de junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

Chefe de Planejamento e Metas
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ANEXO I
REFERÊNCIA UNIDADE ANO BASE DE CÁLCULO
Terra de Cultura de Primeira R$/ha 2020 R$ 34.710,74
Terra de Cultura de Segunda R$/ha 2020 R$ 27.548,21
Terra de Cultura com Aptidão Restrita R$/ha 2020 R$ 22.865,01
Terra para Pastagem R$/ha 2020 R$  19.283,75
Silvicultura ou Pastagem  Natural R$/ha 2020 R$ 15.013,77
Terra  para Reflorestamento R$/ha 2020 R$ 10.514,19

Portarias

PORTARIA Nº 9431 - DE 22-06-2020
DESIGNA O SERVIDOR 
LUCAS VIEIRA PENHA PARA 
FISCALIZAÇÃO E LANÇAMENTO 
DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E 
DE COBRANÇAS RELATIVAS AO 
IMPOSTO DE PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL (ITR) NO 
ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa RFB nº. 
1640, de 11 de maio de 2016, que disciplina a celebração 
de convênio entre a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, em nome da União, o Distrito Federal e os 
Municípios para delegação de atribuições de fiscalização, 
inclusive a de lançamento de créditos tributários e de 
cobrança relativas ao Imposto Territorial Rural (ITR).

RESOLVE:

Art. 1º- Designar LUCAS VIEIRA PENHA, portador 
do RG sob o nº. 42208904 SSP/SP, fiscal tributário, nos 
termos do art. 10, inciso II, da Instrução Normativa RFB 
de nº. 1640, de 11 de maio de 2016, para atribuições 
de fiscalização, inclusive a de lançamentos de créditos 
tributários, de cobrança relativas ao Imposto Sobre 
Propriedade Territorial Rural (ITR) no âmbito municipal.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

Aos vinte e dois do mês de junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio 
data supra.

Tales Gabriel Taveira Bittar

Chefe de Planejamento e Metas

Errata

RETIFICAÇÃO DA LEI N° 898 DE 05 DE JUNHO DE 
2020.

ERRATA DE ERRO MATERIAL
Informa que a Lei Municipal nº 898 de 05 Junho de 2020, 

publicada no dia 05 Junho de 2020, possui erro material 
em sua ementa, a aprovação do Poder Legislativo se deu 
com emendas no projeto de Lei nº 020/2020, conforme 
autógrafo nº 013/2020 e ofício em anexo, na secretária:

Onde se lê:

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
sistema de segurança e monitoramento por câmeras de 
vídeo nas áreas externas, e instalação de forte anteparo 
metálico e dispositivo de segurança com nebulização de 
fumaça no local onde se encontra caixas eletrônicos dos 
estabelecimentos das agências de instituições bancárias 
e financeiras que possuam agências ou postos de 
atendimento localizados no Município de Igarapava e dá 
outras providências

Leia-se:

Dispõe sobre obrigatoriedade de instalação de 
sistema de segurança e monitoramento por câmeras de 
vídeo nas áreas externas das agências bancárias, postos 
de atendimento e agências dos correios e instalação de 
forte anteparo metálico com dispositivo de segurança com 
nebulização de fumaça somente nas agências bancárias 
instaladas no município de Igarapava

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dezessete de Junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAr

Prefeito Municipal
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Outros Atos
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